
MUNICÍPIO DO MAIO 
Câmara Municipal

Deliberação n.º 14/2025

Sumário: Aprovando Constituição dos Novos Membros da CRE.

A Assembleia Municipal do Maio, reuniu nos termos do art.º 75º do Estatuto do Município na sua
3ª Sessão Ordinária no dia 15 de dezembro de 2025, para nos termos da sua competência segundo
o Artigo 81º, n.º 2, do Estatuto do Município fazer a Análise, Discussão E Aprovação da
Constituição dos Novos Membros da CRE.

1. A Comissão de Recenseamento Eleitoral do Maio, fica Constituído por três (3) membros
efetivos, e dois (2) membros suplentes.

a) Membros Efetivos:

- António Vicente Almeida Sequeira; - Elisângela Ivanilda da Silva;

- Nuno Gamal Lopes dos Reis Agues;

b) Membros Suplentes:

- José Cosmo Silva Fernandes Andrade;

- Rosalina Mendes de Oliveira;

Esta proposta foi aprovada por unanimidade dos votos das duas Bancadas.

Cidade do Porto Inglês, Maio, aos 19 de dezembro de 2025. ― A Presidente, Adelaide Brito.
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